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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0065/2025 EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (REMARCAÇÃO) 

Manifestação de Interesse de Contratação Direta 

Processo administrativo nº 2259/2025.O Município 

de Trajano de Moraes-RJ, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, VIII, da Lei 

nº14.133/2021,estará recebendo por e-mail, entre os 

dias 05/06/2025 ao dia 09/06/2025 às 23:59h, 

proposta de preços, para dispensa de licitação, pelo 

menor preço ofertado, para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de medicamentos em 

ordem juducial para usuária Sonia Maria Fazoli em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. A 

documentação inerente a habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, assim como os de 

capacidade técnica, serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado. O Termo de Referência, 

encontra-se disponível no site: 

https://trajano.plugtecnologia.com.br/exibir/6/0/1/c

ompras-e-licitacoes. O e-mail de contato para fins 

de recebimento das cotações é o: 

agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Trajano de Moraes, 04 de junho de 2025 

 

GABRIELA DE AZEVEDO BARCELOS 

Agente de Contratação 

EXTRATO DE CONTRATO 61/2025 

1- PROCESSO Nº 1660/2024 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: CLM FARMA COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

CNPJ N° 40.274.237/0001-85 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA ATENDER A FARMÁCIA BÁSICAS SMS 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 594,00 

(quinhentos e noventa e quatro reais). 

6- PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

 

 

 

7- ASSINATURA: 30/05/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: GIOCONDA 

MARIA SANTOS FARCHA, MAT 4409 

EXTRATO DE CONTRATO 64/2025 

1- PROCESSO Nº 1660/2024 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: ITA PHARMA LTDA, CNPJ 

N° 50.477.639/0001-30 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA ATENDER A FARMÁCIA BÁSICAS SMS 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 3.654,00 (três 

mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais). 

6- PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7- ASSINATURA: 30/05/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: GIOCONDA 

MARIA SANTOS FARCHA, MAT 4409 

EXTRATO DE CONTRATO 65/2025 

1- PROCESSO Nº 1660/2024 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: TARGET MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ N° 

52.969.017/0001-55 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA ATENDER A FARMÁCIA BÁSICAS SMS 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 6.196,00 (seis 

mil, cento e noventa e seis reais). 

6- PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7- ASSINATURA: 30/05/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: GIOCONDA 

MARIA SANTOS FARCHA, MAT 4409 

EXTRATO DE CONTRATO 67/2025 

1- PROCESSO Nº 1660/2024 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES 

mailto:agentedecontratacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
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3- CONTRATADO: DISMATH 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ N° 

34.180.455/0001-12 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA ATENDER A FARMÁCIA BÁSICAS SMS 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 280,00 

(DUZENTOS E OITENTA REAIS) 

6- PRAZO: 2 (DOIS) MESES  

7- ASSINATURA: 30/05/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: GIOCONDA 

MARIA SANTOS FARCHA, MAT 4409 

PORTARIA Nº. 535/2025 

Exonera Ocupante de Cargo em Comissão. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - EXONERAR o(a) Sr(a) DANIEL 

RODRIGUES DA SILVA, do cargo em comissão 

de Assessor de Transporte e Trânsito, Símbolo 

DCA-01, da Secretaria Municipal de Transporte. 

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 01 de maio de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 04 de junho de 2025. 

 

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 55/2025 

1- PROCESSO Nº 1660/2024 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: SUPRA DISTRIBUIDORA 

LTDA, CNPJ N°14.792.179/0001-71 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA ATENDER A FARMÁCIA BÁSICAS SMS 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 6.584,00 (seis 

mil quinhentos e oitenta e quatro reais). 

6- PRAZO: 2 (DOIS) MESES 

7- ASSINATURA: 30/05/2025 

 

 

 

8 - FISCAL DO CONTRATO: GIOCONDA 

MARIA SANTOS FARCHA, MAT 4409 

 

PORTARIA Nº. 536/2025 

Exonera Ocupante de Cargo em Comissão. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - EXONERAR o(a) Sr(a) PAULO 

HENRIQUE DAVID SILVA, do cargo em 

comissão de Superintendência de Estradas de 

Rodagem, Símbolo DCA-03, da Secretaria 

Municipal de Transporte. 

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 01 de maio de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 04 de junho de 2025. 

  

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

PORTARIA Nº. 537/2025 

Nomeia Ocupante de Cargo em Comissão. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Sr(a) DANIEL 

RODRIGUES DA SILVA, no cargo em comissão 

de Superintendente de Estradas de Rodagem, 

Símbolo DCA-03, da Secretaria Municipal de 

Transporte, com amparo na Lei Municipal nº. 628 

de 27 de abril de 2006, alterada pela Lei Municipal 

nº. 1245 de 25 de março de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 02 de maio de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 04 de junho de 2025. 

  

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

PORTARIA Nº. 538/2025 

Nomeia Ocupante de Cargo em Comissão. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º - NOMEAR o(a) Sr(a) PAULO 

HENRIQUE DAVID SILVA, no cargo em 

comissão de Assessor de Transporte e Trânsito, 

Símbolo DCA-01, da Secretaria Municipal de 

Transporte, com amparo na Lei Municipal nº. 628 

de 27 de abril de 2006, alterada pela Lei Municipal 

nº. 1245 de 25 de março de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 02 de maio de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 04 de junho de 2025.  

 

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

PORTARIA Nº. 539/2025 

Exonera Ocupante de Cargo em Comissão. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - EXONERAR o(a) Sr(a) LETICIA 

SGARIA MODENESI, do cargo em comissão de 

Analista Jurídico, Símbolo DCA-11, da 

Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 01 de maio de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 04 de junho de 2025. 

  

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

PORTARIA Nº. 540/2025 

Exonera Ocupante de Cargo em Comissão. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - EXONERAR o(a) Sr(a) LARISSA 

BEVITORI QUEIROZ, do cargo em comissão de 

Controlador de Assistência Social, Símbolo DCA-

03, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos. 

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 01 de maio de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 04 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

PORTARIA Nº. 541/2025 

Nomeia Ocupante de Cargo em Comissão. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Sr(a) LETICIA SGARIA 

MODENESI, no cargo em comissão de Analista 

Jurídico, Símbolo DCA-11, da Procuradoria Geral 

do Município, com amparo na Lei Municipal nº. 

1249 de 29 de abril de 2021. 

Art. 2º - O servidor receberá o Adicional de 

Coordenação a que se refere o Art. 15, Parágrafo 

Único, da Lei Municipal nº. 1249 de 26 de abril de 

2021.  

Art. 3º - Esta Portaria retroagirá a 02 de maio de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 04 de junho de 2025. 

  

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

Decreto nº 044 de 02 de Junho de 2025  

 

CONVOCA A XIII 

CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE TRAJANO DE 

MORAES 

 

O Prefeito de Trajano de Moraes, RILDO 

GONÇALVES NEVES, no uso de suas atribuições 

constitucionais, em conformidade com a Lei 

Orgânica; 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo 

Sr. Presidente do Conselho Municipal de 

Assistência Social, no uso de suas atribuições; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e 

propor diretrizes para a implementação da Política 

de Assistência Social no Município;  

 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-trajano-de-moraes-rj
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-trajano-de-moraes-rj
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-trajano-de-moraes-rj
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D  E C R E T A  

 

Art. 1º. Fica convocada a XIII Conferência 

Municipal de Assistência Social, a ser realizada no 

dia de 26 junho de 2025, tendo como tema central: 

“20 Anos do  SUAS; Construção, Proteção Social e 

Resistência”; 

 

Art. 2º.As despesas decorrentes da 

realização da Conferência de Assistência Social, 

correrão por conta de dotação própria do orçamento 

do Órgão Gestor Municipal de Assistência Social; 

 

Art. 3º.Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário.  

 

Trajano de Moraes – RJ, 02 de junho de 2025 

 

 

RILDO GONÇALVES NEVES 

PREFEITO 

 

 

Conforme requerido pelo Sr. Saulo Roberto 

Rodrigues Pacheco  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência 

Social 

Decreto nº 045 de 02 de Junho de 2025  

 

CONVOCA A I 

CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DO 

DIREITO DA PESSOA 

IDOSA DE TRAJANO DE 

MORAES 

 

O Prefeito de Trajano de Moraes, RILDO 

GONÇALVES NEVES, no uso de suas atribuições 

constitucionais, em conformidade com a Lei 

Orgânica; 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela 

Sra. Presidente do Conselho Municipal do Direito 

da Pessoa Idosa no uso de suas atribuições; e 

 

 

 

 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e 

propor diretrizes para a implementação da Política 

do Direito da Pessoa Idosa no Município;  

 

D  E C R E T A  

 

Art. 1º. Fica convocada a I Conferência 

Municipal do Direito da Pessoa Idosa, a ser 

realizada no dia de 17 junho de 2025, tendo como 

tema central: “Envelhecimento Multicultural e 

Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e 

Participação”; 

 

Art. 2º.As despesas decorrentes da 

realização da Conferência do Direito da Pessoa 

Idosa correrão por conta de dotação própria do 

orçamento do Órgão Gestor Municipal de 

Assistência Social; 

 

Art. 3º.Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário.  

 

Trajano de Moraes – RJ, 02 de junho de 2025 

 

 

RILDO GONÇALVES NEVES 

PREFEITO 

 

 

Conforme requerido pela Sra. Sibelle Aparecida 

Alves da Silva 

Presidente do Conselho Municipal dos Diretos 

da Pessoa Idosa 

 

 

 

 

 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-trajano-de-moraes-rj
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